
INDICAÇÃO Nº 
380
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando autorizar a doação de 1 veículo que será utilizado no transporte de pacientes do município de Itaóca que fazem tratamento de hemodiálise.  
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às enormes dificuldades enfrentadas pelos municípios que necessitam transportar seus enfermos até o município de Itapeva para fazer hemodiálise.

Por ser um tratamento contínuo esses pacientes se obrigam a viajar até duas vezes por semana até a Santa Casa de Itapeva, e esse transporte geralmente é realizado em situações bastante precárias.

A doação de um veículo por parte da Secretaria da Saúde ao município de Itaóca contribuirá, sobremaneira, para amenizar o sofrimento desses deficientes renais. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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